
Altera  a  Lei  nº  6.015,  de  31  de
dezembro de 1973 (Lei de Registros
Públicos),  para  dispor  sobre  o
registro  da  transmissão  direta  de
bens imóveis vinculados à exploração
de serviços e instalações de energia
elétrica,  entre  concessionárias  de
geração de energia elétrica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso I do caput do art. 167 da Lei nº

6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos),

passa a vigorar acrescido do seguinte item 49:

“Art. 167. ..............................

I – .....................................

...................................................

49. da transmissão direta, com base no

respectivo contrato de concessão, de bens imóveis

vinculados à exploração de serviços e instalações

de  energia  elétrica,  entre  concessionárias  de

geração  de  energia  elétrica  em  decorrência  de

dispensa de reversão prévia;

..............................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 11 de novembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3045072
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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